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Amido de mill)o - Especificação: amido de milho enriquecido com
vitaminas A, B], B3, B6, B12, C, Aci(]o Eólico, l;erro e Zinco, e]]] caixas
de 450 a 500 g. em l)láctico i'esistentc. apto para o consumo c cic boa
qualidade.

2 cx

3

Aveia em flocos Htnos - Especificação: isenta de mofo, livre de parasitas
je substâncias nocivas, acondicionada en] embalagens dc 150 a 200g,
jatóxica, i'existente e henncticaitlenLe vedada. Prazo de validade IOI
nlcses a Contar a partia' da tl-ILa clc entrega

cx 117

Leite em p(} integi-al- Especificação: Í)reduto industrializado erli i)(l dc
leite bovino, integral com vitaminas e minerais, scin adição de açúcélr
jcorn teor de proteína mínima de 26g por 100g do produto, constar noi
rótulo a composição química c nutricional para 100g, embalagcml
aluminizada resistente, pacotes dc 200g, Ihrdos com até 10 kg. Pi'azo
de validade nlínlmo (ie 10 meses, i'egistíado no órgão competente.

PACOTE 21.602

Leite uht sem lactose - Espccinicação: Leite semidesnatado, cnzittla
lactose, vitaminas (A, D e C) e minerais (fel'ro c zinco) e estabilizante
tFifos(ato de sódio, monofosfato de só(Jio. difosfato dc sódio e citrato dejCX 1000 b,'l
só(!ío. Em cmbalagein longa vida dc 1000 nll, com v.llidade mínima de
03 meses.

158

Líquido láctea pastcui'azado (sal)or morango) - Especificação
emba[agem em plástico t'esistenLe de 900 a 1000 m], com bom pi'azo de
validade, que contenha as informações nutricionais com no mínimo ól
gramas de proteína. 292mg Cálcio, e aproximadamente ].98 Kcal paul
cada 200mldo produto. Contendo soro dc leite, leite, açúcar, preparado
de fruta.

6 .237

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
3.1. Os preços dc referência foram estimados com base nas cotações realizadas
pelo Setor de Cotação da Prefeitura Municipalde Tianguá/Ce, anexas aos a utos.
3.2. Elltregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 [cinco) dias contados
do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo Setor
Solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de pi'eços.
3.3. Os produtos serão requisitados mensalmerlte, conforme a necessidade de cada
unidade dc ensino e deverão ser encaminhadas ao Depósito da Merenda Escolar,
situado na Rua Zefcrino Ferreira. S/N, Centro, Tianguá Ceará, no período das
08h:00min às ]]h:30min e das 14h:00min as 17h:00min, de segun(]a à sexta-feira.
O prazo para fornecimento é de 05 [cinco) dias úteis após recebimento da ordem
de compra e recebimento do documento fiscal

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. Essa solicitação se faz necessária devido à necessida(te da manutenção de
merenda escolar ofertada nas escolas, creches e programas da Rede Municipalde
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Ensino, tanto na zona ruralquanto urbana, para o ano letivo de 2021, visando dai
continuidade das ações formativas de práticas CODtínUcâ e pern'ianente,
transdisciplinar e escolhas alimentáveis que colabot'em para aprendizagem, o
estado de saúde do escolar e a qualidade de vida do indivíduo, conforiTle preceitua
a legislação vigente.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado para o exercício (]o ano de
202]

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1.Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, soh pena de
decair do (]ireíto à contratação, sem prejuízo clãs sanções previstas neste Edital
6.2.Alternativamente à convocação para conaparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso cle
recebimento (AR) ou meio eletrânico, para que seja assinada c} devolvida no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.3.0 prazo estabelecido no subirem anterior para assinatura da Ata de Regista'o
de Preços poderá ser prorl'oga(]o uma única vez, por igual período, quancJo
solicitado peloCs) licitante(s] venccdorCs), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito
6.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quanto t"necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação (]o
licitante vencedor, a descrição does) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.
6.4.1. Será incluído na ata, sob a forma dr' anexo, o regístrn dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem
dc preferência. quando o objeto não aterlder aos requisitos previstos no art. 3ç da
Lei ng 8.666, de 1993;

7. DAS AMOSTRAS
7.1. Os licitantes classificados, e arrematante em primeiro lugar deverão
presentar as amostras, no prazo de até 03 (três) dias úteis após verificação sobre

o atendimento às especificações constantes do Edital. As amostras devem ser
entregues no Depósito da Merenda Escolar da Secretaria de Educação estabelecido
na Avenida Zeferino Ferreira, na S/N, Bah'ro Centro, Tianguá CE, CIEP: 62.322
110, nos seguintes horários: das 08h:00min às llh:30min c das 14h:00min as
17h:00min
7.1.1. É de inteira responsabilidade da licitante a realização cla entrega da amostra
dentro do prazo estabelecido no edital conforme itelll "7.1." sob pena cte

desclassificação cie sua proposta pai'a o res})ectivo lote em caso de
dcscunlprimento do mesmo.
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7.2. O licitantc deverá apreserltar pelo menos 01 ruma) amostl'a da item licitar
7.2.1. As amostras dos produtos deverão acompanhar a ficha técnica ou declaração
coito informações sobre a composição nutriciollal do produto, com laudo de
laboratói'io qualificado e/ou laudo de inspeção sanitária dos produtos, cortln forma
dc garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos atendidos, na fot'ma
do $ 4g do Art. 15 da Resolução/CD/l;NDE ng 32. dc 10 de agosto de 2006, pat'a
todos os itens licitados
7.3. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente
designada para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá
avaliar a conformidade das amostras com as especificações constantes neste
Termo de Referência, a(botando os seguintes critérios:

a) Análise visualdo Produto;
b) Conformidade técnica;
c) Resistência do material (quando aplicar)
d) Qualidade do Produto;
e) Durabilidade do Produto

7.4. Durante a análise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar novos
critérios objetivos de análise, conforme a necessidade do momento, devidamente
justificado no parecer técnico que comporá o processo.
7.5. A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostras para verificar a
qualidade do produto apresentado de acordo com o Termo de Referência.
7.6. Não será feito (]ualquet' pagcalTlcnto ou indenização referente às artaostras,
indepen(]entemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a
amostra ficará retida na Secretaria Municipal da Educação pat'a comparação de
qualidade com as demais unidades a serem adquiridas.
7.7. Caso a amostra não seja aceita ficará à disposição para que a licitante a retire
em até 30 (trinta) dias, independente de qualquer notificação ou aviso por parte da
Administração Pública. Não sendo a amostra procurada no prazo previsto, ela será
integrada ao património/almoxarífado ou será descartado
7.8. Poderá ainda a Secretaria Municipal de Educação solicitar, a qualquer
momento, novas amostl'as, com fins de comparar que os pl'odutos que serão
entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas aíláliscs acima já
especificadas.
7.9. O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos
prazos estabelecidos, assim cor'no a não aprovação das câ]T]OStFdS acarretará
desclassificação/habilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8. DO MODO DE DISPUTA
8.1. Será aditado para o envio dc lances no pregão eletrânico o iTlodo de disputa
ABERTO E FEClIAD0", cm que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finalc fechado.

⑤'
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9.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de ompi'esa [fiima individual), no registro
público de empresa ]laercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da licitantc ser
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
9.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro l)úblico de empresa mercantil da
junta Comercial, eil} se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acoílapanha(]o de documentos cle eleição dc seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser
apresentados os aditivos posteriores ao conta'ato iniciale se consolidado, existindo
alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades siilaples
cxceto cooperativas no Cartório dc Resisti'o das Pessoas )urídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o iegistro rlo Cartório de Registro das Pessoas
jurídicas do Estado onde opera com avcrbação no Cartório onde tem sede a matriz
9.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando (]e empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividadc
assim o exigir.
9.3.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios,
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anónima pode ser
apresentada a cópia de documento oficial de identinlcação de seus
administradores, membros dc concelho de administração e da diretoria
acorTlpanhadas dos fitos que os nomearam
9.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9,4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes cstaclualCFIC) ou municipal,
confol'me o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao
seu i'amo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da
União Cinclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN
n' ].751, de 02/in/2014;
9.4.4- Prova (]e regularidade para com a fazenda estadual mediante
apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio otisede;
9.4.5- 1'rova de regu]aridade para com d fazenda mu-licipa] mc(diante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede
ÍGel'dou ISSO
9.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS] mediante a apresentação (]o Certificado de Regularidade Fiscal {CRF);
9.4.7- Prova de inexistência de débitos inadímpjidos perante a justiça do trabalho
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em
conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N2. 12.440/11
DOU de 08/07/2011.
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9.4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas cle
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em quc o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declamação de
acordo com o subitem 9.7.5.;
9.4.9- As microempresas c empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que estcâ apresente alguma restrição;
9.4.10- A não regularização da documentação, no pt'azo estabelecido, implicará
decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a
revogação da licitação;

9.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕIVIICO-FINANCEIRA:
9.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distrit)t.lidar cla
sede da pessoa jurídica;
9.5.2- Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social,
Íá exigíveis e apresentados na forma da lci, que comprove a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03
[três) meses da data de al)reserltação da pi-oposta;

a.l] Observações: serão considerados aceitas como na forma da le
patrimoniale demonstrações contábeis assim apresentados:

o balanço

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei ne 6.404/76 (sociediàde anónima)

Publicados em Diário Oficial

Publicados em jornalde grande circulação; ou

Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante.

a.1.2] Socie(!odes [)or cota de responsabilidade ]imitada Ci.TI)A]

Por fotocó})ia do livro Diário, inclusive com os Termos de AI)crtura c dc
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

Fotocópia do 13alanço c das Demonstrações Contátleis devidamente rcglstrados
ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da }icitante

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123
14 de dezembro de 2í]06 - estatuto das Microempresas e das Empresas
Pe(lueno Porte "SIMPLES":

⑤

de
de
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Por fotocó})ia do livro Diário. inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro ót'gão equivalente; ou,

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados
ou auterlticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.1.4.) Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante;

O balanço patrimoniale as deíiaonstrações contábcis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regionaldc Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades dispensadas da
análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices quc compt'ovação a boa situação da enapresa são os seguintes

[. UQU]DEZ GE]{A]. C].G)
LG (AC + RLP) [PC + EI,P) MAIOR OU IGUAL, A 1,00

ii. ttQutnEZ CORRENTE (LC]

LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

in. GRAU OE ENDiVloAMENTO (GE)

GF [PC + ELP) ; (AT] MENOR OUIGUALA 0,50

ONDE

AC - ATl\r0 CIRCULAN'l'E

PC - PASSIVO (:IRCULANTE

RLP - REAL]ZÁVET. A LONGO PRAZO

ELP - EXIGIVllL A l.ONGO PRAZO

AT - ATIVO TOTAL

LG r.IQuinKZ GERAL

①í,C - LiQuiDEZ CORRENTE

GE - GRAU DE ENDIVIDAMEN'TO

'q
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a.3) Quanto à qualificação económico-firlanceira no tocante à exigêllcia de

t)danço patrimonial, esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de
validade do mesmo. Por meio cio Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente
referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adoçou
posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
convocatória. No caso:

[...) refutando argumento da representante que alegava que
a validade dos balanços antigos findar-se-ia erra 30 de abril,
quando já teriam que ser apresentados os demonstrativos
ano contábi] (]e referência, o Tribunal entendeu qlie
deveriam ser sopcsados outi'os princípios, como o da
razoat)ilidade e o da economicidade, frente a um rigorismo
excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas
ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2.145/17-Plenário)

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do
estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da adoção ou não do
Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o
último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB
ng 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854., de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/] 0/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega rnenorcs de ]8 (dezoitoJ anos em traba]ho
noturno, perigoso ou insa]ubre, nem emprega menores dc ]6 tclezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pai'tíi' de 14 Cquatorzc) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital
9.7.2- Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale
set.is anexos, conforme n)odeio constante dos Anexos deste edital
9.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital (art.32, $2g, cla Lei n.g 8.666/93)
9.7.5- Em se tratando de microenlpresa ou empresa de pequena porte (ME ou
EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,
deverá apresentar a declaração de (]ue consta a restrição fiscal e que se
compromete ein sanar o vício, no prazo de 05 Ccinco) dias úteis conforme dispõe o
art. 43, g l9 da Lei Complementar NQ. 123/06
9.7.6- O não atendimento ao disposto neste subiteln, implicam'á na desclassificação
da [icitante, conforme prevê art. 5P do Decreto Municipa] n' ]39/2014, dc 23 de
dezembro de 2014.
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9.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA
DE TIANGUA/CE, a documentação mcnciollada nos subitens 9.3 a 9.5 poderá ser
substituída pela apresentação do Certificado dc Registro Cadastral (CRC) junto à
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, )untamcnte com a Prt)va de regularidade para
com a fazenda federal mediante a apreselltação da Certidão Conjuílta Negativa de
Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou conforme nova
certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFR/PGFN Ng. 1.751 de
02/10/2014 e Cel'tificado de Regularidade CCRF) junto ao f'GTS, assegurado, neste
caso, aos demais licitantes, o dil'eito de acesso aos dados nele constantesl, o qual
deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitcm 9.6 e 9.7
deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo
Pregoeiro.
9.8.1- A documentação constante do Cadastro de l;ornecedores da Pt'efeitura
Municipal de Tianguá/CE deverá também encontt'ar-se dentro do prazcl de
validade c atender ao disposto neste edital.
9.8.2. 11avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de habilitação.
9.8.3. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.8.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo a(lueles legalmente permitidos.
9.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e sc o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar elll nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela pi'ópria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em norrle da matriz
9.8.6. Serão aceitou registros de CNPJ de licítânte matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de hal)ilitação.
9.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docuíTlentos exigidos,
o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário E)ara
a continuidade da mesma.
9.8.9. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
9.8.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo incabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC ne 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
9.8.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo
cm outro item. ficará obrigcado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulatívamellte, isto é, somando as exigências do item em (lue venceu às do item
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cm que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de mal)ilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
9.8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
lícita nte será declarado vencedor

10. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através
de CONTRATO, celebrada cnti't: o Município de Tianguá/Ce. através da Setor
Solicitante, representada pelo(a) SecretárioCa)/OrdcnadorCa] de [)espera, e o(s)
licitante(s} vencedor(es), que observará os terillos da Lei n.E 8.666/93, da Lei n.
l0.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
l0.2. DAS ORDENS DE COMPliAS: Os produtos licitados/contratados serão
entregues no prazo de 05 Ccinco) dias mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS, por parte da administração ao licitante vellcedor, que in(ficarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
l0.2.1. A ordem de compra emitida conterá os })rodutos pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço
físico. ou enviada via fac-símile ao seu núlncro de telefone. ou ainda remetida via e-
naailao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
l0.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
compi'a, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do
pl'azo c horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a
entrega dos bens.
[0.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos ]icitados (deverão se:

entregues no prazo máximo clc 05 (cinco) dias contados do recebimento da
ORDEM DE COMPRA, no local determinados pelo Setor Solicitantc, observando
rigoroscanlente as especificações contidas neste tear'no dc rcferêtlcia, rios allcxos c
disposições constantes de sua proposta de preços.
l0.3.1. Para os produtos objetos deste cei'talhe, deverá scr omitida natura c notd
fiscaleln nome da Prefeitura do Município de Tianguá/Ce.
l0.3.1.1. As informações necessárias para crnissão da futura e nota fiscaldeverão
ser requeridas junto a Secretaria Solicitante.
l0.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos foi'necidos às normas
e exigências especificadas neste termo de referência e na proposta de preços
vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob
pena de aplicação das peilalidadcs cabíveís, na forma da lei e deste instrumento.
l0.3.3. As prorl'ogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,
permissiva legale conveniência atestado pelo M unicípio de Tianguá/Ce
l0.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando i-igorosamente as
condições contidas neste termo de referência, nos anexos desse insttt-tllaellto e
disposições constantes de sua proposta de preços, bcm ainda às normas vigentes,
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos
taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, t)cirl como,
quais(luar encargos judiciais ou extrajudicicais, sejam tFabâlhistcas. })revidenciál'ios,
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fiscais c comerciais resultantes da execução clo fornecimento quc lhes
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, r]]] total ou em
parte, o objcto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou
ncorreçoes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Órgão inteFesscado;
c] Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus st.tperiores em
tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuai de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitante

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. 0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizcâdos
pelo servidor representante da SECRETARIA SOLICITANTE, confori)ac o Art. 67 (la
Lei 8.666/93

12. DO PAGAMENTO:
12.1. O f)agamento será feito lla proporção da entrega dos produtos licitados,
segundo as ordens de compras/autarizaçõcs de fonlecijnento expedidas pela
Administração, de conforrnidadc com as notas fiscais/futuras devidamente
atestadas pe]o gestor (]a despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta
12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento
cla documentação tratada no subiteiTI anterior, através de crédito na conta bancária
clo fornecedor.

13. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
13.1. As partes se obrigam recipl'ocamente a cumprir integralmente as disposições
do instrumento convocatória, da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada c cla Lei FederalnQ. l0.520 dc 17 de julho de 2002.
13.2. O CONTRATADO ol)Figa-sc a
13.2.1. Os produtos licitados deverão scr Iniciados imediatamente com prazo
rlláximo de entrega de 02 Cdois) dias a contar da "ORÍ)EM DE COblPRA"
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipcal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais t'esultantes
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do (a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar, corrigir, removem' ou substituir, às suas expensas, ]lo total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhameílto pelo
órgão interessado;
c) aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quc se
fizerem no fornecimento. até 25% (vinte e cinco pot' cento) dn valor inicial
atualizado do contrato, na foi'ma do g I' do artigo 65 da Lei nQ. 8.666 de junho de

13.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações c documentos
foi'tecidos pelo Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente
contrato, aditando medidas internas dc segurança.
13.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, câ pcartir
da autorização da ordem de compra, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trai)alhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive cm relação a terceiros.
13.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as ol)ligações
assumidas durante todo o processo.
13.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em
des'acordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com
defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, aincJa que
tenha sido recebido definitívaincnte o objeto do contrato
13.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria dc
Educação ou a terceiros, decorrente de sua culpa ot.ídolo até o firlalclo evento.
13.2.7. Responsabilizar-se pela crltre'ga do (s) material (ías) no prazo
preestabelecida e de acordo com as especificações corlstailtes no presente 'l'et'mo
de Referência e ainda de acordo com a legislação de alimentos pertinente,
estabeleci(]a pe]a Agência Nacional de Vigilância Sanitária -- ANV]SA, do
Ministério da Saúde- MS c pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento -- MAPA, além da Resolução CD/FNDE n'
26 de 17 de junho dc 2013
13.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atendem' todos os pedidos efetuados (durante
a vigência destcâ Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver pl'evistca para
data posterior à do seu vencimento
13.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações
exigidas no edital do Pregão que precedeu, Ata de Rcgistro de Preços e contrato, a
remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição
no prazo máximo de 5 [cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções
cabíveis
13.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forcrn solicitados pela Secretaria,
durante a execução da aquisição de merenda escolar. l$r

1993
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13.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transpo
embalagem, seguro, dentre outros previstos para o fiel cumprimento das
solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
13.2.12. Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possívelda data
de entrega, garantindo assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo de
utilização extenso;

te, carga, desça

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Acompanhar e físca]izar a execução do objeto cantratua], por tncio de
servidor especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrêncía,
solicitar providêrlcias da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
14.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no
edítale no Termo de referência
14.3. Indicar olocale horários em que deverão ser entregues os materiais.
14.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda crltt'ega desde quc
observadas as normas de segurança
14.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela
execução do serviço possa cumprir suas obrigações dentro das normas c condições
deste processo.
14.6. Rejeitam os produtos que não atendam aos requisitos constantes clãs
especificações constantes do Termo de Referência
14.7. Designar servidores da Secretas'ia de Educação para acompanhar a execução
da entrega dos produtos;
14.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato,
nstrumento eqt.iivalente ou Nota de Empenho

15. DAS SANÇÕES
15.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das
ol)ligações definidas neste instrumento, ou cm outros documentos (lue o
conlplementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Leí ne.
8.666 dc 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas
15.1.1. Se o CONTRATADO deixar cie fornecer ou apresentar documentação tàlsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não
mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução (]o contréito,
c(-)mportar-se de modo inldõnco ou cometer fraude fiscal, ficará im})edido de licitar'
c contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadasti'o da
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE })eto prazo de até 05 (cinco) anos,
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cotninações legais
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta
c) fraudar na execução dn contrato; ,nQ,-
d) comportar-se de modo inidâneol Q#'
11. Nlulta moratória dc 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no
fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez
por cento) soba'e o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
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111. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipd
de atraso superior' a 30 (trintas dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros
documentos qt.ie o complerrlcntem, não abrcallgidas nos subítens allteriorcs, serão
apliccadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nQ. 8.666 cle 21 de junho
dc 1993, alterada e consolidada, c na Lei n9. l0.520 dc 17 de julho de 2002, as
seguintes penas
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
15.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, câs

multas pecuniárias previstas neste Instruíilento serão descontadas de qualquer'
crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste
15.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a
88 da Lei Federal ne. 8.666 de 21 dc junllo de 1993, alterada e consolidada e no
instrumento convocatória

N

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO: Na hipótese de
sobrevírem fatos im})revisíveis, ou pl'evisíveis, porém de consequências
ncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior', caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
cxtraordinál'ia e extl-a contratual, poderá, me(diante pi'ocediillento adn)inistrativo
onde reste demonsti'ada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relcação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos clo contratado c a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando
a manutenção do equilíbrio económico-finallceiro inicial clo contrato, tla forma do
artigo 65, 11, "d" da Leí Federalna. 8.666/93, alterada e consolidada

17. DA VISITA TECNICA
17.1. A Secretaria interessada, antes de llomologar a licitação, poderá Í)ronlover
vistoria nas instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de
funcionário da própria secretaria, com a finalidade dc comprovar a capacidade de
prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de
itens qt.ie a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com
o ol)feto licitado
17.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a
Proposta de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de
classificação dc Propostas de Preços c, assim sucessivamente

18. DISPOSIÇÕES FINAIS W
18.1. Este termo de rcfel-ência, visa atendem' as exigências legais f)ara o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrânico, constando todas as
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir
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cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçõcs em razão de naturalidade
tios [icitantes ou (]e qualquer outra circunstância impertinente ou írre]evante para
sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, 11 e 111 do art. 3e da Lei NQ.
l0.520/02.
18.2. Re})reduza-se fielmente este teimo de referência na minuta do editale edital.

caráte

Tlanguá/CE, 24 de junho dc 2021

ANA VLÁDIA mOKEtÊÀhUNES BARBOSA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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